
CONTRATO DE TRABALHO - "MODALIDADE INTERMITENTE"

BETO MONT JUNDIAI  LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 04.414.787/0001-99,  estabelecida na Rua Dom José Gaspar, nº 371, Bairro 
Vila Rio Branco - CEP 13215-320, Jundiaí, SP ,  doravante denominada Empregadora, e de outro lado, o Sr. JOSE IENNE, CTPS  n.º 
/Série : 022321/204-SP doravante denominado Empregado,  vem firmar o Contrato de Trabalho na Modalidade Intermitente, nos 
termos da Lei n° 13.467/2017, com vigência, a partir do dia 11 de novembro de 2017, fundamentado em todo o teor da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nos termos seguintes.

1- O EMPREGADO é contratado na modalidade de trabalho intermitente, nos moldes dos artigos 443 e seu parágrafo 3º, e artigo 452-A 
e parágrafos, da CLT.
Parágrafo único: O EMPREGADO tem subordinação jurídica na relação de emprego, contudo, no presente contrato não há 
continuidade, pois ocorrerá a alternância dos períodos com a prestação de serviço, portanto, nos períodos inativos o EMPREGADO 
não estará à disposição do seu EMPREGADOR, tão pouco receberá qualquer salário ou remuneração, podendo o EMPREGADO  
prestar serviços a outros contratantes.

2- O EMPREGADO obriga-se a prestar seus serviços no quadro de funcionários do EMPREGADOR, para exercer as funções de   
SUPERVISOR, com todas as atribuições que lhe são peculiares, pelo prazo indeterminado.

3- O EMPREGADO receberá o salário de R$ 17,50 ( Dezessete Reais  e Cinqüenta  Centavos  ) por hora trabalhada, nos horários 
estabelecidos na convocação.

4- Aceita o Empregado, expressamente, a condição de prestar serviços em quaisquer dos turnos de trabalho, isto é, tanto no horário 
diurno como noturno, desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais reguladoras do assunto, quanto à 
remuneração.

5- O Empregado poderá prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que lhe for determinado pela Empregadora, e o Empregado 
perceberá as horas extraordinárias com acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensação, com a consequente redução da jornada de 
trabalho semanal.

6- O EMPREGADOR convocará o EMPREGADO por meio de comunicação eficaz, informando a jornada solicitada, com antecedência 
de pelo menos três dias.

Parágrafo Único - Recebida a comunicação o empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao chamado, presumindo-se, no 
silêncio, a recusa.

7- Caso o EMPREGADO aceite a proposta, a parte que, descumprir o ajustado,  sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de 
trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.

8- As ferramentas de propriedade da Empregadora, quando requisitadas pelo Empregado, ficam sob inteira responsabilidade e guarda 
deste, ficando desde já autorizada a Empregadora a descontar dos salários, o valor das ferramentas não devolvidas, ou quando, por 
negligência, imperícia, forem devolvidas em mau estado.

9- No ato da assinatura deste contrato, o Empregado se obriga a cumprir totalmente o regulamento da Empregadora quer quando a 
horário, quer quando a atos de normal administração, respeitando sempre seus superiores e hierárquicos e seus colegas de trabalho, 
trabalhando em outros locais dentro de interesse dos serviços. A violação de quaisquer delas implicará em sanção, cuja graduação 
dependerá da gravidade da mesma, culminando com a rescisão do contrato.

10- O Empregado declara haver recebido um exemplar das normas de Segurança, atinentes ao serviço a ser executado e as 
peculiaridades próprias de Segurança, dos outros, do equipamento e do conjunto, ficando ciente de que se vier a infringir quaisquer 
itens das referidas normas de Segurança, será punido, inclusive poderá sofrer demissão da empresa por motivo de justa causa.

11- Decorrido o prazo de um ano sem qualquer convocação do EMPREGADO pelo EMPREGADOR, contado a partir da data da 
celebração do contrato, da última convocação ou do último dia de prestação de serviços, o que for mais recente, será considerado 
rescindido de pleno direito o contrato de trabalho intermitente.

12 - Para dirimir as dúvidas e controvérsias decorrentes do objeto do Contrato, elege-se o Foro da Comarca de Cidade Jundiaí, SP.
E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular impresso em duas vias de igual teor 
assinado pelas partes contratantes.

JUNDIAI, 11/03/2020

BETO MONT JUNDIAI  LTDA
Empregadora

X __________________________________________________
                                                              JOSE IENNE
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